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ATA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2021 DA 

COMISSÃO ACADÊMICA INSTITUCIONAL (CAI)/ 

COLEGIADO DO PROFNIT  

- Ponto focal UFERSA – 

Ao décimo quinto dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, através da 

plataforma Google Meet no link meet.google.com/asw-ubyg-dhi, às dezessete horas, 

ocorreu a 2ª Reunião Extraordinária da Comissão Acadêmica Institucional (CAI)/ 

Colegiado do Programa de Pós-graduação em Propriedade Intelectual e Transferência de 

Tecnologia (PROFNIT) do ponto focal UFERSA. Estiveram presentes os seguintes 

docentes permanentes do Programa: José Anízio Rocha de Araújo, David de Sena, Liz 

Carolina da Silva Lagos Cortes Assis, Marcelo Barbosa Bezerra, Washington Sales do 

Monte, Francisco Fernandes Bezerra Junior. A reunião foi presidida pelo professor José 

Anízio Rocha de Araújo, coordenador do Programa, e teve como pauta os seguintes 

pontos: 1. Discussão e deliberação sobre os critérios a serem estabelecidos para 

concessão e permanência de bolsas de mestrado no âmbito do PROFNIT/UFERSA. 2. 

Discussão e deliberação sobre o planejamento estratégico do PROFNIT/UFERSA para 

os anos 2021/2022. O Professor José Anízio Rocha de Araújo, coordenador do 

PROFNIT/UFERSA, iniciou a reunião dando as boas-vindas a todos os docentes e 

apresentou a pauta da reunião que foi aprovada. PONTO 01: O professor José Anízio 

iniciou a pauta apresentando que houve uma reunião com a Pró-reitora de Pesquisa e Pós-

Graduação, a Professora Débora Evangelista Façanha de Morais, sendo colocado a 

situação que é necessário fomentar os programas que estão em rede, pois estes sempre 

ficam de fora, perdendo as oportunidades nos editais de bolsas, mantendo o programa 

prejudicado. Foi prometido pela PROPPG três bolsas de mestrado no valor de R$ 

1.200,00 cada uma. A ideia é que se aumente o número de bolsas e não diminua. O 

orçamento não foi liberado ainda, contudo assim que tiver sido aprovado, será realizada 

a execução. O prof. Marcelo Bezerra complementou que essa iniciativa foi bastante 

interessante porque é uma forma de tentar fazer o estudante ter um auxílio que permite 

ter mais tranquilidade, principalmente nesse momento. Esse início do programa é para 

captar mais recursos não somente de projetos como também de bolsas. O prof. David 

parabenizou o prof. Anizio pela iniciativa que será fundamental e incentivará os discentes. 

Foi questionado se o valor das bolsas será o mesmo da Capes, o prof. Anizio respondeu 

que é um valor abaixo, todavia terá como vantagem ser recurso próprio da instituição e 

consequentemente não falhará. Também foi interrogado se o colegiado que decidirá os 

critérios, prof. Anizio enfatizou que serão definidos nesse momento quais são os critérios 

para o aluno estar no ranking para o recebimento da bolsa e enfatizou que, uma é 

conseguir e a outra é manter. O prof. Anizio iniciou uma discussão para verificar quais 

os critérios mais essenciais, visto que o aluno ao receber a bolsa poderá suprir suas 

necessidades essenciais e terá uma dedicação maior ao programa, por alunos que não 
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trabalham, e após algum tempo, um desses conseguem um emprego, e será necessário 

uma assinatura em um termo para que a bolsa seja devolvida e redistribuída. O prof. 

Anizio sugeriu uma consulta a AGU a fim de esclarecer esse ponto. O prof. Marcelo 

sugeriu que uma questão importante é que o aluno esteja regularmente matriculado e sem 

emprego. O prof. David comentou que é resistente ao aspecto do aluno não trabalhar por 

ser um mestrado profissional, contudo poderia aceitar o aluno trabalhar desde que seja 

aplicando o conhecimento dentro do PROFNIT, independente de estar trabalhando, o 

critério principal seria o desempenho no ENA. O prof. Anizio elogiou a discussão, pois 

não havia observado esse aspecto, mas é necessário analisar as prioridades. O prof. 

Washington também elogiou sobre a disponiblidade das bolsas, pois a bolsa é um auxílio 

para os alunos também participarem de eventos. O prof. Marcelo comentou que talvez ele 

tenha gerado a polêmica por ter incluído o ponto de não ter vínculo empregatício, mas 

que poderia reformular. Foi inserida uma nova discussão sobre as três bolsas serem 

preenchidas e deverão esclarecer que esses ambientes de inovação, futuros parceiros 

como o SEBRAE deverão dar uma contrapartida nesse sentido, prospectando bolsas com 

estes parceiros. O encaminhamento seria que: As concessões de bolsas no âmbito do 

PROFNIT/UFERSA deverão ser realizadas a alunos que estejam regularmente 

matriculados, tendo como ordenamento a classificação no Exame Nacional de Acesso - 

ENA, a considerar os candidatos que ingressaram nos dois últimos ENA’s, com 

prioridade o mais antigo, ficam definidas as seguintes prioridades para definição de 

bolsas: 1) O aluno sem vínculo empregatício; 2) Alunos que atuam no ambiente de 

inovação. Foi inserida em votação e aprovada em unanimidade. O professor José Anízio 

informou os critérios para manutenção do recebimento das bolsas: 1) Ser aprovado em 

todas as disciplinas no semestre, cabendo recurso em caso de reprovação a ser analisada 

pela CAI; 2) Atuar em ambiente de inovação por 12 horas semanais, a critério da CAI; 3) 

As bolsas de mestrado do PROFNIT/UFERSA poderão ser concedidas no máximo por 

24 meses a contar da data de ingresso do beneficiado no programa. PONTO 2: Foi 

inserida em votação a suspensão dessa reunião com retomada para o dia 20 de abril às 

17:00h, onde participaram José Anízio Rocha de Araújo, Marcelo Barbosa Bezerra, 

Washington Sales do Monte e Francisco Fernandes Bezerra Junior, nessa reunião não foi 

apreciado o mérito do ponto de pauta, sendo solicitado ao representante discente que 

conversasse com seus pares para apresentar a coordenação as propostas para inclusão em 

uma futura reunião com todos os professores permanentes do PROFNIT/UFERSA. Não 

teve gravação desse segundo momento. Nada havendo mais a tratar, o Professor José 

Anízio Rocha de Araújo agradeceu a participação de todos e encerrou a reunião. Para 

constar, eu, Katiane Dantas Soares, administradora da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-

Graduação da PROPPG/UFERSA, lavrei a presente ata, que após lida e achada conforme, 

será assinada por mim e pelos demais presentes na reunião.  

Mossoró/RN, 20 de Abril de 

2021./////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 
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ASSINATURA DOS PRESENTES 

 

1. José Anízio Rocha de Araújo  

2. Liz Carolina da Silva Lagos Cortes Assis  

3. Marcelo Barbosa Bezerra  

4. David de Sena  

5. Washington Sales do Monte  

6.  Francisco Fernandes Bezerra Junior  

7. Katiane Dantas Soares  
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